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Novembro de 1943

DECRETO-LEI N. 5.979 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943

Institue o salário de compensação a dá outras providências

0 Presidente da República, considerando o que expõe o Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que 'lhe confere o
art 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica instituído, em todo o país, o salário de compensação a
que tem direito, pelii serviço prestado, todo trabalhador adulto, sem dis-
tinção de sexo, por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma, perceba
remuneração, cujo valor se ache compreendido entre o salário mínimo -
como limite inferior - e o dobro do salário mínimo em vigor na respectiva
zona ou região - como limite superior.

Parágrafo único. Quando se tratar de remuneração prevista pelas tabelas
e que se refere o art. 1.0 do decreto-lei n. 5.978 de 10 de novembro de
1943, ato que alterou o salário adicional para a indústria, o limite inferior
será igual ao valor que elas estabeleçam para a respectiva zona ou região.

Art. 2.0 O salário de compensação será pago na conformidade das
tabelas que acompanham o presente decreto-lei e vigorará enquanto per-
durar a situação criada pelo estado de guerra.

Art. 3.0 Para o menor de 18 anos, o salário de compensação, respei-
tada a proporcionalidade com o que vigorar para o empregado adulto local,
será pago sôbre a base uniforme de 50% - (cinqüenta por cento).

Art. 4.° A aplicação do salário de compensação não poderá, em caso
algum, ser causa determinante de redução de salário, gratificação, bonifi-
cação ou percentagem percebido pelo empregado.

Art. 5.0 Os infratores do presente decreto-lei serão passíveis de multa
de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros),
elevada ao dobro em caso de reincidência.

Art. 6.0 As dúvidas suscitadas na execução do presente decreto-lei,
ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, serão resolvidas
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 7.° É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei,
no que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2.162, de 1 de maio
de• 1940.

Art. 8.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de dezembro
de 1943.

Art. 9.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de .novembro de 1943, 122.° da Independência e
35.° da República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho.
•

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 2.° DO DECRETO-LEI N. 5.979,

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943

TABELA

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativas
do interior dos Estados do Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Alagoas, Sergipe e Baía (3.° grupo),

Classe de salário

Cr;

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sare a classe do

salário

Cr$

117,10 a 120,00 52,90 a 50,00 170,00
120,00 a 130,00 60,00 a 50,00 180,00
130,00 a 140,00 60,00 a 50,00 190,00
140,00 a 150,00 60,00 a 50,00 200,00
150,00 a 160,00 60,00 a 50,00 210,00
160,00 a 170,00 60,00 a 50,00 220,00
170,00 a 180,00 60,00 a 50,00 230,00
180,00 a 190,00 60,00 a 50,00 240,00
190,00 a 200,00 60,00 a 50,00 250,00
200,00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a 50,00 290,00

TABELA

Mato Grosso (2.° grupo) e Territórios de Ponta Porã (Miranda e Nioac) •
Fernando Noronha.

Classe de salário Aumento
Resultado do aumento

'Obre a classe de
salário

130,10 a 140,00 59,90 a 50,00 490,00
140,00 a 150,00 60,00 a' 50,00 200,00
150,00 a 160,00 60,00 a 50,00 210,00
160,00 a 170,00 60,00 a 50,00 220,00
170,00 a 180,00 60,00 a 50,00 230.00
180,00 a 190,00 60,00 a 50,00 240,00
190,00 a 200,00 60,00 a 50,00 250,00
200,00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a.50,00 290,00
240,00 a 250,00 6,00 a 50,00 300,00
250,00 a 260,00 60,00 a 50,00 310,00

TABELA III

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativai
do interior dos Estados do Pará, Ceará, Baía (2.° grupo), Espírito Santo
e Território do Amapá.

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário

Cr$

•
143,10 a 150,00 56.90 a 50,00 200,00
150,00 a 160,00 60,00 a 50,00 210,00
160,00 a 170,00 60,00 a 50,00 220,00
170,00 a 180,00 60,00 a 50,00 230,00
1$0,00 a 190,00 60,00 a 50,00 240,00
190,00 a 200,00 60,00 a 50,00 250,00
200,00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a 50,00 290,00
240,00 a 250,00 60,00 a 50,00 300,00
250,00 a 260.00 60,00 a 50,00 310,00
260,00 a 270,00 60,00 a 50,00 320,00
270,00 a 280,00 60,00 a 50,00 330,00
280,00 a 290,00 60,00 a 50,00 340,00

TABELA IV

Aumento dos salários que não os -mínimos, nas capitais doe Estados:
Maranhão e Piauí (inclue ve Parnaíba) .

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

150,10 a 160,00 59,90 a 50,00 210,00
160,00 a 170,00 60,00 a 50,00 220,00
170,00 a 180,00 60,00 a 50,00 230,00
180,00 a 190,00 60,00 a 50,00 240,00
190,00 a'200,00 60,00 a 50,00 250,00
200,00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a 50,00 290,00
240,00 a 250,00 60,00 a 50,00 300,00
250,00 a 260,00 60,00a 50,00 310,00
260,00 a 270,00 60,00 a 50,00 320.09
270,00 a 280,00 60,00 a 50,00 330,00
280,00 a 290,00 60,00 a 50,00 240,00
290,00 a 300,00 60,00 a 50,00 350,00

TABELA V

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativas 	 Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativa:
do interior dos Estados de Pernambuco, 'Rio de Janeiro (2.° aruno). Goiaz, 'do interior dos Estados do Aa-zonas, Baía (1.° grupo), Minas Gerais. Pa

e(il I(



TABELA 'VIII

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativos
do interior do Estado de Santa Catarina (2.° grupo) e Território do Iguassii
(Chapecó) .

Classe de salário

Cr$

Aumenta -

Cri

Resultado do aumento
sôbro	 a	 classe	 de

salário

Cr$

182,10 a 190,00 57,90 a 50,00 240,00
190,00 a 200,00 60,00 a 50,00 250,00
200,00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a 50,00 290,00
240,00 a 250,00 60,00 a 50,00 300,00
250,00 a 260,00 60,00 a 50,00 310,00
260,00 a 270,00 60,00 a 50,00 320,00
270,00 a 280,00 60,00 a 50,00 330,00
280,00 a 290,00 60,00 a 50,00 340,00
290.00 a 300,00 60,00 a 50,00 350,00
300,00a 310,00 60,00 a 50,00 .260,00
310,00 a 320,00 60,00 a 50,00 370,00
320,00 a 330,00 60,00 a 50,00 380.00
330,00 a 340,00 60,00 a 50,00 390,00
340,00 a 350,00
350,00 a 360,00

60,00 a 50,00
60,00 a 50,00

400,00
410,00

360,00 a 370,00 60,00 á 50,00 420,00

Cr$Cr$Cr$

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário
Classe de salário - Aumento

162,60 a 170,00
170,00 a 180,00
180,00 a 190,00
190,00 a 200,00
200,00 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
210,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
230,00 a 290,00
290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00
320,00 a 330,00

57,40 a 50,00	 I
60,00_ a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 . a 50.00
60,00 a 50,00

220,00
230,00
240,00
250,00
260,00
270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320,00
330,00
340,00
350,00
360,00
370,00
380,00

Classe de salário

Cr$

156,20 a 160,00
160,00 a 170,00
170,00 a 180,00
180,00 a 190,00
190,00 a 200,00
200,00 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
240,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00

Aumento

53,70 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00

Resultado do aumento
sabre a classe de

salário

210,00
220,00
230,00
240,00
250,00
260,00
270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320,00
330.00
340,00
350,00
360,00
370,00

Cr$	 Cr$

TABELA VII

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados do
Rio Grande do Norte e Paraíba (inc:usive Campina Grande, Patos e Ca-
jazeiros).

Resultado do aumento
sabre a classe d•

salário

Cr$

Classe de salário

Cr$

195,10 a 200,00
200,00 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
240,00 a 250,00
250,00 a 260,60
260,00 a 270,00

Aumento

Cri

54,90 a 50,00
60,00-a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
6Q,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00

250,00
260,00
270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320.00

Classe de salário

Cr$

Aumento

•	 Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário	 '

Cr$

187,60 a 190,00
190,00 a 200,00
200,00 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
210,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00

.	 290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00
320,00 a 330,00
330,00 a 340,00
340,00 a 350,00
350,00 a 360,00
360,00 a $70,00
370,00 a 380,00

52,40 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00

240,00
250,00
260,00
270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320,00
330,00
340,00
350,00
360,00
370,09
380,00
390,00
400,00
410,00
420,00
430,00

TABELA X

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativa@
do interior dos Estados de Rio de Janeiro (1. 0 grupo), São Paulo (3.0 grupo).• Santa Catarina (1.° grupo).
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raná (2.° grupo) • Territórios do Rio Branco, Guaporé (Lábrea, Pôrto Velho,
Canutama e Mato Grosso) e Iguassú (Cleveliindia, Palmas • Guarapuava).
c-

Classe de salário

Cr$

156,10 a 160,00
160,00 a 170,00
170,00 a 180,00
180,00 a 190,00
190,00 a 200,00
200,00 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 .a 230,00
230,00 a 240,00
210,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00

	

53,90 a 50,00	 I	 210,00

	

60,00 a 50,00	 220,00

	

60,00 a 50,00	 230,00

	

60,00 a 50,00	 240,00

	

60,00 a 50,00	 250,00

	

60,00 a 50,00	 260,00

	

60,00 a 50,00	 270,00

	

60,00 a 50,00	 280,00

	

60,00 a 50,00	 290,00

	

60,00 a 50,00	 300,00

	

60,00 a 50,00	 310.00

	

60,00 a 50,00	 320,00

	

60,00 a 50,00	 330,00

	

60,00 a 50,00	 310,00

	

60,00 a 50,00	 350,00

	

60,00 a 50,00	 360,00

	

60,00 a 50,00	 370,00

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário

Cr$

Aumene

Cr$

TABELA VI
•

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados de
Alagoas e Sergipe.

TABELA IX

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados de
Pará, Ceará, Pernambuco (inclusive Olinda e Paulista), Baía (inclusive
Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Canavieiras, Belmonte, Itapira e Una), Goiaz (lá.
clusive cidades marginais da Estrada de Ferro de Goiaz) e Mato Grosso.

•
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Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

270,00 a 280,00 60,00 a 50,00
280,00 a 290,00 60,00 a 50,00
290,150 a 300,00 60,00 a 50,00
300,00 a 310,00 60,00 a 50,00
310,00 a 320,00 60.00 a 50,00
320,00 a 330,00 60,00 a 50,00
330,00 a 340,00 60,00 a 50,00
340,00 a 350,00 60,00 a 50,00
350,00 a 360,00 60,00 a 50,00
360,00 a 370,00 60,00 a 50,00
370,00 a 380,00 60,00 a 50,00
380,00 a 390,00 60,00 a 50,00

TABELA XI

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados do
Amazonas e Espírito Santo.

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

200,10 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
240,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00
320,00 a 330,00
330,00 a 340,00
340,00 a 350,00
350,00 a 360,00
360,00 a 370,00
370,00 a 380,00
380,00 a 390,00
390,00 a 400,00

69,90
70,00
70,00
70,00
70,00
70,00
70,00
65,00
65,00
65,00
65,00
65,00
65,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00

a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

60,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00
55,00
55,00
55,00
55,00
55,00
55,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00

270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320,00
330,00
335,00
345,00
355,00
365,00
375,00
385,00
390,00
400,00
'410,00
420,00
430,00
44.0,00
450,00

TABELA XII

Aumento de saldrios, que não os mínimos, nas unidades administrativas
do interior dos Estados de Paraná ( L° grupo), Rio Grande do Sul • Ter-
ritório do Iguassii (Foz do Iguassú)

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

260,00
270,00
280,00
290,00
300,00
310,00
320,00
330,00
310,00
350,00
360,00
370,00
380,00
390,00
.400,00
410,00
420,00
430,00
440,00
450,00
460,00
470,00

208,10 a 210,00
210,00 a 220,00
220,00 a 230,00
230,00 a 240,00
240,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a ' 300,00
300,00 a 310,00
310,00 a 320,00
320,00 a 330,00
330,00 a 340,00
340,00 a 350,00
350,00 a 360,00
360,00 a 370,00
370,00 a 380,00
380,00 a 390,00
390,00 a 400,00
400,00 a 410,00
410,00 a 420,00

51,90 a 50,00
60.00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00

TABELA XIII

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados de
Minas Gerais ( ineusive Juiz de Fora, Nova Lima, Uberaba, Uberlândia,
Itajubá e São João d'El-Rei), Santa Catarina ( inclusive São Francisco,
Lages, Blumenau, joinvile, Laguna e Itajaí ) e no Território do Acre.

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbi•.3	 a	 classe	 d 3

salário

Cr$

212,60 a 220,00 62.40 a 55,00 275,00
220,00 a 230,00 65,00 a 55,00 285,00
230,00 a 240,00 - 65,00 a 55,00 295,00
240,00 a 250,00 65,00 a 55,00 305,00
250,00 a 260.00 65,00 a 55,00 315,00
260,00 a 270.00 65,00 a 55,00 325,00
270,00 a 280,00 65,00 55,00 335,00
280,00 a 290,00 65,00 a 55,00 315,00
290,00 a 300,00 05,00 a 55,00 355,00
300,00 a 310,00 65,00 55,00 365.00
310,00 a 320.00 65,00 a 55,00 375.00
320,0.0 a 3300 60,00 a 50,00 380,00
330,00
340,00

a 340,00
a 350,00

60.00
60,00

a
a

50,00
50,00

399,00
400,00

350,00 a 360.00 60.00 a 50,00 410,00
360,00
370,00
380,00
390,00
400,00
410,00
420,00

a 370,00
a 380,00
a :.;90,00
a 400,00
a 410,00
a 420,00
a 430,00

60:00
60,00
60.00
60,00
60,00
00,00
60,00

a
a
,a
a
a

a

50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00

420,00
430.00
410110
450,00
460,e0
470,00
480,00

TABELA XIV

Aumento de sals",rios, que não os mínimos, nas- unidades administrativas
do interior do Estado de São Paulo (2.° grupo)

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

221,10 a 230.00 58,90 a 50,00 280,00
230,00 a 240,00 60,00 a 50,00 290,00
240.00 a 250,00 60,00 a 50.00 300,00
250,00 a 260,00 60,90 a 50,00 310,00
260,00 a 270,00 60,00 a 50,00 3211,00
270,00 a 280,00 60,00 a 50,00 330,00
280,00 a 290,00 60,00 a 50,00 310,00
290,00 a 300,00 60,00 a 50,00 350,00
300,00 a 310,00 60,00 a 50,00 3E', 0.00
310,00 a 320,00 60.00 a 50,00 370,00
320,00 a 330,00 60,00 a 50,00 380,00
330,00 a 340,00 60,00 a 50,00 3'00,00
310,00 a 350,00 60,00 a 50,00 400,00
350,00 a 360,00 60.00 a 50,00 410,00
360,00 a 370,00
370,00 a 380,00
380,00 a 390,0 0

60,00 a 50,00
60,00 a 50.00
60.00 a 50.00

420,00

430,00
410,00

390,00 a 400,1)0
400,00 a 410,00
410,00 a 420,00
420,00 a 430,00
430,00 a 440,00
440,00 a 450,00

60.00 a 50,00
60,00 a 50,G1
60,00 a 50,00
60,00 a 50,00
60,00 a 50.00
60,00 a 50,00

.150,00
460,00
47'0,00
480,00
490,00
500,00

TABELA XV

Aumento de salários, que não os mínimos, na capital do Estado do
Paraná.

Resultado do aumento
sôbi e a classe de

salário

Cr$

225,10 a 230,00
230,00 a 240,00
240,00 a 250,00

- 250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário

Cr$

330,00
340,00
350,00
360,00
370,00
380,00
390,00
400,00
410,00
420.00
430,00
440,00

•

Classe de salário

Cr$

69,90 a 65,00
75,00 a 65,00
75,00 a 65,00
75,00 a 6.5,00
75,00 a 65,00
75.00 a '05.00

Aumento

Cr$

295,00
305,00
3.15,00
325,00
333,00
345,00



Classe de salário
Resultado do aumento

Aumcnto	 sôbre a classe de
salário

Cr$	 Cr$Cr$

	60,90 a 55,00	 295,00

	

65,00 a 55,00	 305,00

	

65,00 a 55.00	 315,00

	

05,00 a 55,00	 325,00

	

65,00 a 55,00	 335,00

	

65,00 a 55,00	 345,00

	

05,00 a 55,00	 355,00,

	

65,00 a 55,00	 365,00

	

65,00 a 55,00	 375,00

	

65,00 a 55,00	 385.00

	

65,00 a 55,00	 395,00

	

65,00 a 55,00	 405,00

	

60,00 a 50,00	 410,00
	60,00 a 50,00	 420,00

	

60,00 a 50,00	 430,00

	

60,00 a 50,00	 440,00

	

60,00 a. 50.00	 450,00

	

60,00 a 50,00	 460,00

	

60,00 a 50.00	 470,00

	

60,00 a 50,00	 480,00

	

60,00 a 50,00	 490,00

	

60,00 a 50,00	 500,00

	

60,00 a 50,00	 5,10,00

	

60,00 a 50,00	 520,00

234,10 a 240,00
210,00 a 250,00
250,00 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00 a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a 300,00
200,00 a 310,00
310,00 a 320,00
320,00 a 330,00
330,00 a 340,00
340,00 a 350,00
350,00 a 360,00
360,00 a 370,00
370,00 a 380,00
380.00 a 390,00
390,00 a 400,00
400,00 a 410,00
410,00 a 420,00
420,00 a 430,00
430,00 a 440,00
410,00 a 450,00
450.00 a 460,00
400,00 a 470,00

Cr$

330,00
310,00
350,00
360,00
370,00
375,00
385,00
395,00
405,00
415.00

' TABELA' XVI

do interior do Estado de Mato Grosso (1.° grupo) e Territórios de Guaporé

Ponta Porá, Dourados, Corumbá, Maracajá e Aquidauana).

TABELA XVII

Aumento de salários, que não os mínimas, nas capitais dos Estados de
Rio do Janeiro (inclusive São Gonçalo e Nova Iguassú) e Rio Grande
do Sul.

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativas

(Guajará-Mirim e Alto Madeira) e Ponta Porá (Porto Murtinho, Bela Vista,

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário
Classe de salário	 Aumento

Cr$	 Cr$

250,10 a 260,00
260,00 a 270,00
270,00.a 280,00
280,00 a 290,00
290,00 a 300,00
300,00 a 310,00
810,00 a 320,00
320,00 a 330,00
230,00 a 340.00
340,00 a 350,00

79,90 a 70,00
80,00 L 70,00
80,00 a 70,00
80,00 a 70,00
80,00 a 70,00
75,00 a 65,00
75,00 a 65,00
75,00 a 65,00
75,00 a 65,00
75,00 a 65,00

Wegutitra2NTra Z2
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Resultado do aumento
sôbre a classe dl

salário

Cr$

350,00
360,00
370,00
380,00
300,00
400,00
405,00
415,00
425,00
435,00
445,00
455,00
460,00
470,00
480.00
490,00
500,00

Classe de salário

Cr$

Aumente

Cr$

280,00 a 290,00 70,00 a 60,00
290,00 a 300,00 70,00 a 60,00
300,60 a 310,00 70,00 a 60,00
310,00 a 320,00 70,00 a 60,00
320,00 a 330,00 70,00 a 60,00
330,00 a 310,00 70,00 a 60,00
340,00 a 350,00 65,00 a 55,00
350,00 a 360,00 65,00 a 55,00
360,00 a 370,00 05,00 a 55,00
370,00 a 380,00 65,00 a 55,00
380,00 a 390,00 65,00 a 55,00
390,00 a 400,00 65,00 a 55,00
400,00 a 410,00 60,00 a 50,00
410,00 a 420,00 60,00 a 50,00
420,00 a 430,00 60,00 a 50,00
430,00 a 440,00 60,00 a 50,00
440,00 a 450,00 60,00 a 50,00

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
*Obre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

3a0,00 a 360,00 70,00 a 60,00 420,0°-
360,00 a 370,00 70,00 a 60,00 430,00
370,00 a 380,00 70,00 a 60,00 440,00
380,00 a 390,00 70,00 a 60,00 450,00
390,00 a 400,00 70,00 a 60,00 460,00
400,00 a 410,00 65,00 a 55,00 465,00
410,00 a 420,00 65,00 a 55,00 475,00
420,00 a 430,00 65.00 a 55,00 485,00
430,00 a 440,00 65,00 a 55,00 495,00
440,00 a 450,00 65,00 a 55,00 505,00
450,00 a 460.00 60,00 a 50,00 510,00
460,00 a 470,00 60,00 a 50,00 520,00
470,00 a 480,00 60,00 a 50,00 530,00
480,00 a 490,00 60,00 a 50,00 540,0()

- 490,00 a 503,00 60,00 a 50,00 550,00

1-	 	
TABELA XVIII

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativas
do interior do Estado de São Paulo (1.° grupo).

Classe d	 salárioe

Cr$

1	 Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salárid

Cr$

260,10 a 270,00 69,90 a 60,00 tI 330,00
270,00 a 280,00 70,00 a 60,00 340,00
280,00 a 290,00 70,00 a 60,00 • 350,00
290,00 a 300,00 70,00 a 60.00 360,00
300,00 a 310,00 70,00 a 60,00 370,00
310,00 a 320,00 70,00 a 60,00 380.00
320,00 a 330,00 70,00 a 60,00 390,00
330,00 a 340,00 70,00 a 60,00 400,00
340,00 a 350,00 70,00 a 60,00 410.00
350,00 a 360,00 65,00 a 5500 415.00
360,00 a 370,00 65,00 a 55,00 425,00
370,00 a 380,00 65,00 a 55,00 435.00
380,00 a 390,00 65,00 a 55,00 445,00
390,00 a 400,00 65,00 a 55,00 455 00
400,00 a 410,00 65,00 a 55,00 465.00
410,00 a 420,00 65,00 a 55,00 7500
420,00 a 430,00 65,00 a 55,00 485,00
430,00 a 440,00 60,00 a 50,00 490,00 •
440,00 a 450,00 60,00 a 50,00 500,00
450,00 a '460,00 60,00 a 50,00 510,00
460,00 a 470,00 60,00 a 50,00 '520,00
470,00 a 480,00 60,00 a 50,00 530,00
480,00 a 490,00 60,00 a 50.00 540,00
490,00 a 500,00 60,00 a 50,00 550,00
500,00 a 510,00 60,00 a 50,00 560,00
510,00 a 520,00- 60,00 a 50,00 570,00

TABELA XIX

Aumento de salários, que não os mínimos, na capital do Estado de Si.
Paulo (inclusive Santo André, Santos, São Vicente e Guaroje).

Classe de salário

Cr$

Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sabre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

275;10 a 280,00
280,00 a 290,00

94,00 a 85,00
95,00 a 85,00

365,00
375,00290,00 a 300,00

300,00 a 310,00
95,00 a 85,00
90,00 a 80,00

385,00
390,00

' 310,00 a 320,00 90,00 a 80,00 400,00
320,00 a 330,00 90,00 a 80,00 410,00
330,00 a 310,00 85,00 a 75,00 415,00
340,00 a 350;00 85,00 a 75,00 425,00
350,00 a 360,00 85,00 a 75,00 435,00
360,00 a 370,00 85,00 a 75,00 445,00
370,00 a 380,00 80,00 a 70,00 450.00
380,00 a 390,00 80,00 a 70,00 460,00
390,00 a 400,00 80,00 a 70,00 470,00
40000 a 410,00 

_
80,0,0 a 70,00 480,00



Cr$ Cr$	 Cr$

respectiva CAP o total da importância que, por efeito do decreto-lei ora
anulado, foi depositada no Banco do Brasil, sob o título de Receita Eventual.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 	 -

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho,

DECRETO-LEI N. 6.011 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1943 •

DECRETO-LEI N. 6.010 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1943

Torna sem efeito o decreto-lei n. 3.503 de 14 de agásto de 1941

O Presidente da República, considerando que a Cap da Imprensa Nacional
assumiu Vida a responsabilidade dos benefícios concedidos pela extinta Caixa
de Pensões dos Operários da Imprensa Nacional;

Considerando que a quota de previdência, arrecadada pela Imprensa Na-
cional, é sempre inferior ao total das contribuições dos associados da CAP,
o que torna, em via de regra, necessária a suplementação de que trata o
.art. 9•0 da lei n. 159 de 30-12-935 regulamentada pelo decreto-lei n. 890
de 9-6-936;

Considerando que o decréscimo da receita da CAP, conseqüente à exe-
cução do decreto-lei indicado, trar-lhe-á ainda maior desequilíbrio financeiro
bem como aumentará o "deficit" técnico dos benefícios em vigor, resolve:

Art. 1.° Fica sem efeito o decreto-lei n. 3.505 de 14 de agOsto de
1941, que anulou o disposto no art. 3.° item 5.° do decreto n. 21.330 de
27 de abril de 1932.

Art. 2.° A renda a que se refere o dispositivo legal novamente em vigor
destinar-se-á, precipuamente, à eliminação do "deficit" técnico dos bene-
fícios concedidos pela CAP da Imprensa Nacional.

Art. 3P Fica autorizada a Imprensa Nacional a solicitar a abertura de
crédito especial, para, em cumprimento ao presente decreto-lei, entregar ia

Constitue reservas de cakáreo conchifero • de turfa na região da Lagoa de
Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para a indústria da soda e dá outras
providências

O Presidente da República, usando das atribuIções que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. IP Passam a constituir reservas de matéria prima e combustível,
para a indústria de soda da Companhia Nacional de Álcalis, cuja constitui.
çãó foi autorizada pelo decreto-lei n. 5.684, de 20 de julho de 1943, os
depósitos de conchas e de turfa da região da Lagoa de Araruama (muni-
cípios de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e Araruama), do Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2.° Fica assegurado à mesma Companhia o direito de explorar as
mencionadas jazidas, não só nas áreas livres, mas também naquelas que
tenham sido objeto de concessões de pesquisa ou de lavra, já caducas, ou
que vierem a caducar na forma da lei.

Art. 3.0 Até nova resolução, nenhuma autorização será concedida a
outra pessoa, natural ou jurídica, para pesquisa ou lavra de jazidas do cal-
cáreo conchífero ou de turfa, na região a que alude o art. 1.°, ficando sem
andamento os pedidos já processados.

Art. 4 0 O Ministério da Açricultura reverá as concessões de pesquisas
e lavra, já dadas, para promover a declaração da caducidade em que tiverem
incorrido.

Art. 5.0 A Companhia pagará ps indenizações que se tornarem devidas,
nos termos do decreto-lei n: 1.985, de 29 de janeiro de 1940, arts. 21,
§ 1.0, e 23.

Art. 6.° Será promovida pelo Governo a desapropriação das jazidas
a que se refere o art. 1.0, e que tenham sido objeto de concessões ainda
em vigor, devendo, porém, a indenização ser paga pela Companhia.

Parágrafo único. Calcular-se-á a indenização na base das despesas ne-
cessárias efetuadas com a pesquisa das jazidas e com o pagamento das
taxas administrativas, pagando-se mais ao concessionário um premio que
se poderá elevar até um terço do total das despesas, de acôrdo com a uti-
lidade que, para a Companhia, tiverem os relatórios de pesquisa.

Art. 7.° Serão toleradas as atividades dos pequenos produtores de cal
que exploram presentemente os pequenos depósitos de conchas da região,
podendo a Companhia dar-lhes permissão, em cada caso, para que con-
tinuem com a sua indústria.

Art. 8.0 Após seis anos de vigência do presente decreto-lei deverá a
Companhia apresentar ao Govêrno um relatório completo acerca da pros-
pecção de que tenham sido objeto as mencionadas jazidas, indicando as
que poderem ser declaradas livres para o efeito de novas concessões.

Art. 9.0 A Companhia só gozará da concessão que lhe é assegurada por
este decreto-lei, enquanto pertencer à União a maioria das respectivas ações,
estendendo-se-lhe, por analogia, a disposição do art. 76 do decreto-lei nú-
mero 1.985, de 29 de janeiro de 1940.

Art. 10. Éste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

ApolOnio Sales.

DECRETO-LEI N. 6.012 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1943

Cria a Escola Militar de Rezende e dá outras providíncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É criada a Escola Militar de Rezende, a ser instalada em 1.0
de janeiro de 1944, no edifício que, para êsse fim, está sendo construido na
cidade de Rezende, Estado do Rio de Janeiro, destinado à formação de ofi-
ciais combatentes do Exército.

Art. 2.° Fica extinta, a 31 de dezembro de 1944, a atual Escola Militar
com sede em Realengo.

Art. 3.° Na Escola Militar de Rezende, durante o período letivo de
1944, funcionará apenas o 1.0 ano do respectivo curso, continuando os demais
na sede da atual Escola Militar do Realengo.

Art. 4.0 O Ministro da Guerra baixará instruções especiais para o fun-
cionamento do 1.0 ano na Escola Militar de Rezende, até que se baixe o Regu-
lamento definitivo.

Art. 5.0 O corpo docente, o pessoal da administração e o material serão
transferidos para a Escola Militar de Rezende, de acôrdo com as necessidades
e a juízo do Ministro da Guerra, que tomará as providências complementares
necessárias à execução do presente decreto-lei.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°

da República.
GETúLIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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Aumento

Cr$

Resultado do aumento
sôbre	 a	 classe	 de

salário

Cr$

75,00 a 65,00 485,00
75,00 a 65,00 495,00
75,00 a 65,00 505,00
75,00 a 65,00 515,00
70,00 a 60,00 520,00
70,00 a 60,00 530,00
70,00 a 60,00 540,00
70,00 a 60,00 550,00
65,00 a 55,00 555,00
65,00 a 55,00 565,00
65,00 a 55,00 575,00
60,00 . a 50,00 580,00
60,00 a 50,00 590,00
60,00 a 50,00 6.00,00

TABELA XX

Aumento de salários, que não os mínimos, no Distrito Federal.

Resultado do aumento
sôbre a classe de

salário

300,10 a 310,00	 89,90 a 80,00
310,00 a 320,00	 90,00 a 80,00
320,00 a 330,00	 90,00 a 80,00
330,00 a 310,00	 90,00 a 80,00
340,00 a 350,00	 85,00 a 75,00
350,00 a 360,00	 85,00 a 75,00
360,00 a 370,00	 85,00 a 75,00
370,00 a 380,00	 85,00 a 75,00
380,00 a 390,00	 85,00 a 75,00
390,00 a 400,00	 80,00 a 70,00
400,00 a 410,00	 80,00 a 70,00
410,00 a 420,00	 80,00 a 70,00
420,00 a 430,00	 80,00 a 70,00
430,00 a 440,00	 75,00 a 65,00
440,00 a 450,00	 75,00 a 65,00
450,00 a 460,00	 75,00 a 65,00
460,00 a 470,00	 75,00 a 65,(40
470,00 a 480,00	 70,00 a 60,00
480,00 a 490,00	 70,00 a 60,00
490,00 a 500,00	 1	 70,00 a 60,00
500,00 a 51 0,00	 70,00 a 60,00
510,00 a 520,00	 65,00 a 55,00
520,00 a 530,00	 65,00 a 55,00
530,00 a 540,00	 65,00 a 55,00
540,00 a 550,00	 65,00 a 55,00
550.00 a 560,00	 60,00 a 50,00
560,00 a 570,00	 60,00 a 50,00
570,00 a 580,00	 60,00 a 50,00
580,00 a 590,00 -	 60,00 a 50,00
590,00 a 600,00	 60,00 a 50,00

390,00
400,00
410,00
420,00
425,00
435,00
445,00
455,00
465,00
470,00
480,00
490,00
500,00
505,00
515,00
525.00
535,00
540,00
550,00
560,00
570,00
575,00
585,00
595,00
605.00
610,00
620,00
630,00
640,00
650,00

Classe de salário

Cr$	 1

410,00 a 420,00
420,00 a 430,00
430,00 a 440,00
440,00 a 450,00
450,00 a 460,00
460,00 a 470,00
470,00 a 480,00
480,00 a 490,00
490,00 a 500,00
500,00 a 510,00
510,00 a 520,00
520,00 a 530,00
530,00 a 540,00
540,00 a 550,00

Classe de salário	 Aumento
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